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4. - CRITÉRIOS PARA DESEMPATE:
Havendo empate após avaliados os quesitos específi-

cos para desempate na soma de pontos obtidos, para cada
grupo de solicitações (“obras e serviços” ou “projetos”),
serão aplicados, sucessivamente, até o desempate, os
seguintes critérios:

4.1 - Possibilidade de atendimento integral do valor
pleiteado ao FEHIDRO;

4.2 - Maior pontuação obtida na seguinte ordem de cri-
térios: 1;2;3;5;6;7 e 8;

4.3 - Sorteio.
5. - CASOS OMISSOS:
Os casos omissos e não previstos neste documento

serão objeto de proposta pela CT-PGRH e  encaminhados
ao CBH-PARDO para deliberação.

Deliberação CBH - Pardo 6, de 10-9-2001

Referenda escolha dos membros das Câmaras
Técnicas

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Pardo - CBH-Pardo,
considerando:

o disposto no artigo 3o , inciso  VII  de seu Estatuto,
que objetiva compatibilizar o gerenciamento dos recursos
hídricos com o desenvolvimento regional e com a proteção
do meio ambiente; 

o disposto no artigo 4o, inciso XVI, de seu Estatuto,
que possibilita a constituição de unidades  organizacionais
regionais especializadas ou Câmaras Técnicas;

eleições gerais com troca de membros do setor muni-
cipal;

reuniões setoriais onde foram indicadas entidades
para comporem as Câmaras Técnicas;  

a apresentação de mais candidatos do que o número
de vagas existentes, delibera:

Artigo 1º - Fica mantida, no âmbito do CBH-Pardo a
Câmara Técnica da Agenda 21 - CT-A21, composta por:

I - Um representante de cada um dos seguintes órgãos
ou entidades estaduais: 

a) CETESB - CIA Tecnologia de Saneamento Ambiental
b) DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica
c) 1º Delegacia de Ensino de Ribeirão Preto
d) DIR - Divisão Regional da Saúde
e) DEPRN - Departamento Estadual de Proteção de

Recursos Naturais
f)  Secretaria de Esportes e Turismo do Estado de São

Paulo
g) Secretaria da Agricultura e Abastecimento
h) Fundação Florestal
II - Um representante de cada um dos seguintes muni-

cípios:
a) Jardinópolis
b) Cajuru
c) Casa Branca
d) Serra Azul
e) Santa Rosa de Viterbo
f) Tambaú
g) Tapiratiba
h) Vargem Grande do Sul
III - Um representante de cada uma das seguintes  enti-

dades da sociedade civil: 
a) IGC - Instituto de Gerente de Cidades de Ribeirão

Preto
b) Associação Yara do Rio Pardo
c) Associação dos Bataticultores de Vargem Grande do

Sul
d) Sindicato Rural de Ribeirão Preto
e) UNAERP - Universidade de Ribeirão Preto

f) Verde Tambaú - Associação de Reposição Florestal
do Pardo Grande

g) OAB - Ordem dos Advogados do Brasil
h) Eletricitários - Sind. Trab. Na Indústria de Energia

Elétrica de Campinas
Artigo 2º - Fica mantida, no âmbito  do CBH-Pardo a

Câmara Técnica de Planejamento e Gerenciamento de
Recursos Hídricos - CT-PGRH, composta por: 

I - Um representante de cada um dos seguintes órgãos
ou entidades estaduais:

a)  SABESP - CIA Saneamento Básico do Estado de São
Paulo

b) CETESB - CIA Tecnologia de Saneamento Ambiental
c) DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica
d) DIR - Divisão Regional da Saúde
e) DEPRN - Departamento Estadual de Proteção de

Recursos Naturais
f)  ERPLAN - Secretaria de Economia e Planejamento
g) Secretaria da Agricultura e Abastecimento
h) Fundação Florestal
II - Um representante de cada um dos seguintes muni-

cípios: 
a) Divinolândia
b) Cajuru
c) Casa Branca
d) Cravinhos
e) Serra Azul
f) Sertãozinho
g) Tambaú
h) Tapiratiba
III - Um representante de cada uma das seguintes  enti-

dades da sociedade civil: 
a) Associação Yara do Rio Pardo
b) Associação dos Bataticultores de Vargem Grande do

Sul
c) CIESP - Centro das Indústrias do Estado de São

Paulo
d) UNAERP - Universidade de Ribeirão Preto
e) USP - Universidade de São Paulo
f)  Verde Tambaú - Associação de Reposição Florestal

do Pardo Grande
g) OAB - Ordem dos Advogados do Brasil
h) APECS - Associação Paulista de Empresas de Con-

sultoria em Saneamento
Artigo 3º - Fica mantida, no âmbito do CBH-Pardo a

Câmara Técnica de Saneamento - CT-SAN, composta por:
I - Um representante de cada um dos seguintes órgãos

ou entidades estaduais:
a) Polícia Florestal
b) SABESP - CIA Saneamento Básico do Estado de São

Paulo
c) CETESB - CIA Tecnologia de Saneamento Ambiental
d) DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica
e) DIR - Divisão Regional da Saúde
f)  DEPRN - Departamento Estadual de Proteção de

Recursos Naturais
g) ERPLAN - Secretaria de Economia e Planejamento
h) Secretaria da Agricultura e Abastecimento
II - Um representante de cada um dos seguintes muni-

cípios: 
a) Jardinópolis
b) Cajuru
c) Casa Branca
d) Cravinhos
e) Santa Rosa de Viterbo
f) Tambaú
g) Tapiratiba
h) São José do Rio Pardo
III - Um representante de cada uma das seguintes  enti-

dades da sociedade civil: 
a) IGC - Instituto de Gerente de Cidades de Ribeirão

Preto
b) Associação Yara do Rio Pardo
c) CIESP - Centro das Indústrias do Estado de São

Paulo 
d) UNAERP - Universidade de Ribeirão Preto
e) USP - Universidade de São Paulo
f)  Verde Tambaú - Associação de Reposição Florestal

do Pardo Grande
g) OAB - Ordem dos Advogados do Brasil
h) APECS - Associação Paulista de Empresas de Con-

sultoria em Saneamento
Artigo 4º - Fica mantida, no âmbito do CBH-Pardo a

Câmara Técnica de Outorgas e Licenças - CT-OL, que pas-
sará a ser denominada Câmara Técnica de Outorgas, Licen-
ças,  Assuntos Institucionais e Legais - CT-OLIL, composta
por: 

I - Um representante de cada um dos seguintes órgãos
ou entidades estaduais:

a) Polícia Florestal
b) SABESP - CIA Saneamento Básico do Estado de São

Paulo
c) CETESB - CIA Tecnologia de Saneamento Ambiental
d) DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica
e) 1ª Delegacia de Ensino de Ribeirão Preto
f)  ERPLAN - Secretaria de Economia e Planejamento
g)  Secretaria de Esportes e Turismo do Estado de São

Paulo
h)  Secretaria da Agricultura e Abastecimento
II - Um representante de cada um dos seguintes muni-

cípios: 
a) Jardinópolis
b) Divinolândia
c) Cajuru
d) Casa Branca
e) Santa Rosa de Viterbo
f) Tapiratiba
g) São José do Rio Pardo
h) Serrana
III - Um representante de cada uma das seguintes  enti-

dades da sociedade civil: 
a) IGC - Instituto de Gerente de Cidades de Ribeirão

Preto
b) Sindicato dos Engenheiros de Ribeirão Preto
c) Associação Yara do Rio Pardo
d) Associação dos Bataticultores de Vargem Grande do

Sul
e) Sindicato Rural de Ribeirão Preto
f) Verde Tambaú - Associação de Reposição Florestal

do Pardo Grande
g) OAB - Ordem dos Advogados do Brasil
h) APECS - Associação Paulista de Empresas de Con-

sultoria em Saneamento
Artigo 5º -  A presente  Deliberação entrará em vigor na

data  de sua aprovação pelo Plenário do CBH-Pardo, deven-
do ser publicado no Diário Oficial do Estado.

Deliberação CBH-Pardo 7, de 10-9-2001

Aprova a inclusão do município de Pontal à Bacia
Hidrográfica do Pardo

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Pardo, consideran-
do:

o disposto no Artigo 7º, parágrafo 2º, da Lei nº 9.034 de
27/12/94, que possibilita que o município cujo território
compreende mais de uma bacia hidrográfica, poderá parti-
cipar dos comitês dessas diferentes bacias; e

que o município de Pontal, localiza-se na Bacia Hidro-
gráfica do Pardo, representando aproximadamente, 56,5%
da área total do município, incluído nesta porção territorial,
o distrito de Cândia, delibera:

Artigo 1º - Fica o município de Pontal integrado ao
Comitê da Bacia Hidrográfica do Pardo - CBH-Pardo.

Artigo 2º - A presente deliberação entrará em vigor a
partir da sua aprovação pelo CBH-PARDO, devendo ser
publicada no Diário Oficial do Estado.

Deliberação CBH-Pardo 8, de 10-9-2001

Aprova a inclusão do município de Santo Antonio
da Alegria à Bacia Hidrográfica do Pardo

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Pardo, consideran-
do:

o disposto no Artigo 7º, parágrafo 2º, da Lei nº 9.034 de
27/12/94, que possibilita que o município cujo território
compreende mais de uma bacia hidrográfica, poderá parti-
cipar dos comitês dessas diferentes bacias; e

que o município de Santo Antonio da Alegria, localiza-
se na Bacia Hidrográfica do Pardo, representando aproxi-
madamente, 25,2% da área total do município, delibera:

Artigo 1º - Fica o município de Santo Antonio da Ale-
gria integrado ao Comitê da Bacia Hidrográfica do Pardo -
CBH-Pardo.

Artigo 2º - A presente deliberação entrará em vigor a
partir da sua aprovação pelo CBH-PARDO, devendo ser
publicada no Diário Oficial do Estado.
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REITORIA

Resolução USP-4.859, de 5-9-2001

Altera dispositivo do Regimento Geral da Universi-
dade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o deliberado pelo Conselho Universitário, em Sessão reali-
zada em 4-9-2001, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O § 2º do artigo 78 do Regimento Geral, bai-
xado pela Resolução 3.745, de 19-10-90, passa a ter a
seguinte redação:

“Artigo 78 - ...
§ 2º - Em caso de empate entre candidatos à transfe-

rência, no exame de seleção, o aluno da USP terá preferên-
cia sobre os de outras instituições de ensino superior.”

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio. (Proc. 2001.1.13130.1.6).

Resolução USP-4.860, de 5-9-2001

Altera dispositivo do Regimento do Centro de Bio-
logia Marinha (CeBiMar) da Universidade de São
Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o deliberado pelo Conselho Universitário, em Sessão reali-
zada em 4-9-2001, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O § 5º do artigo 7º do Regimento do CeBi-
Mar, baixado pela Resolução 4.110, de 18-8-94, passa a ter
a seguinte redação:

“Artigo 7º - ...
§ 5º - O Diretor será substituído em suas faltas e impe-

dimentos pelo Vice-Diretor, docente do quadro próprio do
CeBiMar, portador, no mínimo, do título de Doutor, desig-
nado pelo Reitor a partir de lista tríplice elaborada pelo
Conselho Deliberativo.”

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio. (Proc. 2001.1.42.30.0).

CENTRO DE ENERGIA 
NUCLEAR NA AGRICULTURA

Despachos do Diretor, de 10-9-2001

Ratificando:

no Proc. USP 2001.1.580.64.6, o ato declaratório de dis-
pensa de licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei 8.666-
93. Unidade interessada: Centro de Energia Nuclear na
Agricultura. Contratado: Prolab Sales Inc.;

no Proc. USP 2001.1.585.64.8, o ato declaratório de dis-
pensa de licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei 8.666-
93. Unidade interessada: Centro de Energia Nuclear na
Agricultura: Contratado: Crofthouse Books Ltd.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA POLITÉCNICA

Resumo de Termo de Reti-Ratificação

Concedente: Escola Politécnica. Concessionária: Lan-
chonete a Rainha das Saladas Ltda. Alterar item 6.4 da
Clausula 6ª. Data da assinatura: 6-9-2001. Proc. Rusp-
2001.1.238.3.4.

FACULDADE DE DIREITO

Comunicado ATC-18, de 10-9-2001

A Congregação da Faculdade de Direito, em Sessão
realizada em 30-8-2001, após apreciação formal, aprovou a
inscrição do Professor Doutor Alberto do Amaral Júnior, no
concurso à Livre-Docência do Departamento de Direito
Internacional, Edital FD-22-2001, publicado no D.O. de 24-4-
2001. Na mesma Sessão da Congregação indicou a seguin-
te Banca Examinadora para esse concurso: Membros Titu-
lares - Professor Titular João Grandino Rodas - FDUSP;
Professor Titular Guido Fernando Silva Soares - FDUSP;
Professor Titular Antônio Augusto Cançado Trindade - Uni-
versidade de Brasília; Professor Titular Gerson de Brito
Melo Boson - UFMG. Suplentes - Professor Titular Luiz
Olavo Baptista - FDUSP; Professor Catedrático Vicente
Marotta Rangel - Professor aposentado da FDUSP; Profes-
sor Associado José Roberto Franco da Fonseca - Professor
aposentado da FDUSP; Professor Titular Paulo Sérgio
Pinheiro - FFLCH-USP; Professor Titular Arthur José Almei-
da Diniz - UFMH.

Comunicado ATC-19, de 10-9-2001

A Congregação da Faculdade de Direito, em Sessão
realizada em 30-8-2001, após apreciação formal, aprovou a
inscrição da Professora Doutora Teresa Ancona Lopez, no
concurso à Livre-Docência do Departamento de Direito Civil
- Área de Direito Civil, Edital FD-12-2001, publicado no D.O.
de 24-4-2001. Na mesma Sessão da Congregação indicou a
seguinte Banca Examinadora para esse concurso: Mem-
bros Titulares - Professor Titular Antonio Junqueira de Aze-
vedo - FD-USP; Professor Titular Álvaro Villaça Azevedo -
FD-USP; Professor Titular Wanderlei Barreto - Univ. Esta-
dual Maringá; Professor Titular Gustavo José Mendes
Tepedino - UERJ; Professor Titular Francisco dos Santos
Amaral Neto - Univ. Federal Rio de Janeiro. Suplentes -
Professor Titular Fábio Maria De-Mattia - FDUSP; Professor
Titular Ricardo Pereira Lira - UERJ.


